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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA ADITIVA Nº 02/2024
Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº:08/2024: “Veda a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta de Uruguaiana de pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006”

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao  FORMDROPDOWN 
 nº:08/2024, que dispõe sobre “Vedar a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta de Uruguaiana de pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006”, como segue:
 - Texto proposto:
Art. 2º – É responsabilidade da Administração Pública Municipal, verificar o controle e observância permanente das disposições contidas nesta lei. 
Uruguaiana, 20 de fevereiro de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA:

A emenda aditiva pretende estabelecer que seja realizada a fiscalização e controle da  FORMDROPDOWN 
 nº:08/2024, pela Administração Pública Municipal.

A finalidade do controle e fiscalização pela Administração Pública é assegurar que a mesma atue em conformidade com os princípios que lhes são impostos pelo ordenamento jurídico, como por exemplo, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

A presente EMENDA ADITIVA busca responsabilizar a Administração Pública Municipal de exercer sobre sua própria atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, o controle e observância permanente de vedar a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta de Uruguaiana de pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, promovendo assim o cumprimento da Lei.
Uruguaiana, 20 de fevereiro de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

